
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº      , DE 2017 

(Do Sr. BILAC PINTO) 

Altera a Lei Kandir para determinar que 
não cabe restituição ou cobrança 
complementar do ICMS quando as 
operações ou prestações subsequentes à 
cobrança do imposto, sob a modalidade da 
substituição tributária, se realizarem com 
valor inferior ou superior ao que serviu de 
base de cálculo para o cálculo das 
operações substituídas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Kandir para 

determinar que não cabe restituição ou cobrança complementar do ICMS 

quando as operações ou as prestações subsequentes à cobrança do imposto, 

sob a modalidade da substituição tributária, se realizarem com valor inferior ou 

superior ao que serviu de base de cálculo para o cálculo das operações 

substituídas. 

Art. 2º A Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 

– Lei Kandir, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 10-A: 

“Art. 10-A. Não cabe restituição ou cobrança complementar do 

ICMS quando as operações ou as prestações subsequentes à 

cobrança do imposto, sob a modalidade da substituição 

tributária, se realizarem com valor inferior ou superior àquele 

estabelecido com base no artigo 8º.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 



JUSTIFICAÇÃO 

Em recente decisão, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

entendeu, em sede de repercussão geral, ser devida a restituição do ICMS 

pago a mais no regime de substituição tributária para frente se a base de 

cálculo efetiva da operação for inferior à presumida. 

Com o devido respeito ao Pretório Excelso, a decisão viola o 

disposto no 7º do art. 150 da Constituição, o qual dispõe: 

A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a 

condição de responsável pelo pagamento de imposto ou 

contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, 

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia 

paga, caso não se realize o fato gerador presumido. (sem grifos 

no original) 

Como se vê, a Carta Magna estabelece que, no caso de 

substituição tributária, só é cabível a restituição de tributo caso não se realize o 

fato gerador presumido. 

Em conformidade com a Constituição, se o Fisco arbitrou, para 

uma determinada operação, o valor de mil reais como base de cálculo para o 

pagamento antecipado de tributo sob a modalidade de substituição tributária de 

fato gerador a ocorrer no futuro, não há que se falar em restituição de imposto 

se a base de cálculo efetiva da operação, verificada a posteriori, se deu por 

oitocentos reais, nem em pagamento de adicional caso tal base de cálculo 

tenha sido de mil e duzentos reais. 

Por essa razão, estamos apresentando o presente Projeto de 

Lei Complementar, o qual irá atribuir segurança jurídica ao Fisco e aos 

Contribuintes. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2017. 
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